
Código Verificador:
Código de Autenticação:
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Serviço Público Federal

​​​​​​​​​​​​​​Conselho Regional de Medicina Veterinária do Estado de Goiás

PORTARIA 163/2025 - PR/GO/DE/GO/PLENÁRIO/GO/CRMV-GO/SISTEMA, de 9 de dezembro de 2025

 

Nomeia a Comissão Eleitoral Regional – CER para o pleito de 2026 no âmbito do CRMV-GO.

 

O PRESIDENTE DO CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA VETERINÁRIA DO ESTADO DE GOIÁS – CRMV-GO, no uso da atribuição que lhe 
confere as alíneas  “a” e “i” do art. 11 do Regimento Interno, aprovado pela Resolução CFMV nº 591, de 26 de junho de 1992,

RESOLVE:

Art. 1º Designar a Comissão Eleitoral Regional – CER, responsável pela condução do processo eleitoral no âmbito do CRMV-GO, conforme 
competência atribuída aos Plenários dos Conselhos Regionais de Medicina Veterinária.

Art. 2º Conforme deliberação da 631ª Sessão Plenária Ordinária, realizada em 8 de dezembro de 2025, nomear os médicos-veterinários 
abaixo para compor a Comissão Eleitoral Regional – CER para atuar no Processo Eleitoral do CRMV-GO - Gestão 2026/2029.

Presidente: Médico-Veterinário Benedito Dias de Oliveira Filho – CRMV-GO nº 0438;
Vice-Presidente: Médica-Veterinária Sandra Ferreira Campos – CRMV-GO nº 2622;
Secretário: Médico-Veterinário Irineu Batista Júnior - CRMV-GO 1215;
Suplente: Médico-Veterinário Hugo Henrique Ferreira – CRMV-GO nº 4752.

Art. 3º Compete à Comissão Eleitoral Regional – CER conduzir o processo eleitoral para escolha da Diretoria Executiva e dos Conselheiros 
Efetivos e Suplentes do CRMV-GO, para o triênio 2026/2029, observadas as disposições da Lei nº 5.517, de 23 de outubro de 1968, do 
Decreto nº 64.704, de 17 de junho de 1969, e da Resolução CFMV nº 1.298, de 18 de dezembro de 2019.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

RAFAEL COSTA VIEIRA

Méd. Vet. CRMV-GO 5255

Presidente
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